
INDICAÇÃO Nº 
3336
, DE 2007



Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à aquisição de um aparelho de  fisioterapia “ondas curtas” para o atendimento municipal de saúde de Cabrália Paulista.

JUSTIFICATIVA



A presente propositura tem por objetivo requerer ao Governo do Estado a aquisição de um aparelho de fisioterapia “ondas curtas” ao serviço municipal de saúde de Cabrália Paulista. O referido Município, localizado na região centro-oeste do Estado, procura através de seus serviços médicos, prestar um bom atendimento aos seus moradores, lutando para que tal trabalho seja cada vez mais eficiente. 



A aquisição de tal aparelho irá amenizar a demanda dos tratamentos fisioterapêuticos, buscando assim, assegurar a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Ciente da necessidade do equipamento acima, o Nobre Vereador Edivaldo Casaca, bem como os demais Edis, solicitam nossa intervenção, junto às autoridades estaduais competentes, para tal conquista.



Diante do exposto, buscamos com a apresentação desta Indicação sensibilizar as autoridades, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 745372 021007 2013


